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ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.5441 0001 -26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (042) 3644-1359

Santa Maria do Oeste, 24 de novembro de 2025.

Ao
Setor de Licitações

Assunto: Aditivo de Prazo e Valor de Contrato
CONCORRÊNCIA O7l2024 _ CONTRATO 138t2024

Veúo pelo presente solicitar a este departamento, a possibilidade de
aditivo de valor em R$ 327.429,12 objetivando aditivo de prazo de 12 meses e

correção moneúria de 4,680Á pelo IPCA.

Saliento a necessidade de aditivo de prazo e valor pela necessidade de
continuidade de utilização dos sistemas informatizados para controle utilizados
elo Municí io, conforme tabela abaixo.

Lote/item Produto U.M. Qtdade Valor Ataul
Valor
Ajustado

1.046,80001/002
MÓDULo DE ALMoXARIFADo E SUPoRTE TÉN|co
OPERACIONAL UN 1.000,00

3.500,00 3.563,80UN 1001/003

MÓDULo DE coNTABILIDADE PÚBLIcA ExEcUçÃo
FINANCEIRA ORçAMENTO ANUAL (PA, LDO, LOA)

E PRESTAçÃO DE CONTAS AO TCE/PR E SUPORTE

TECNICO OPERACIONAL

1 1.600,00 7.674,88001/004
MÓDULo DE coNTRoLE DE FROTAS E SUPORTE

TÉCNICO OPERACIONAL

523,40UN 1 500,00001/00s
MÓDULo DE coNTRoLE PATR!MONIAL E

SUPORTE TÉCNICO OPERACIONAL

2.407 ,642.300,00UN

MÓDULo DE LICITAçÃO E COMPRAS E SUPORTE

TÉCNICO

OPERACIONAL001/006

3.663,803.500,00UN 1oot/oo7
MÓDULO DE NOTA FISCAL ELETRONICA DE

os DE SUPORTE TÉCtrttCO OpeRACtOrunLSERVIÇ

523,40500,001UN

MÓDULo DE OBRAS PÚBLICAS/ INTERVENçÃO E

SUPORTE TÉCNICO

OPERACIONAT001/008

1.360,841 1.300,00UN001/00e
MÓDULO DE PROTOCOLO E TRAMITAçÃO DE

PROCESSOS E SUPORTE TÉCNICO OPERACIONAL.
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADooo panaNÁ
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

00u010

wóoulo DE REcuRsos HUMANos E FoLHA DE

PAGAMETO

E suPoRTE TÉcNtco oPERActoNAL. 1 3.400,00 3.559,12

Remeto a presente solicitação para Parecer Jurídico.

S

Administração

00u011 UN 1 6.000,00 6.140,40

ootlo1.2 2.721,68UN 2.600,00

TOTAL MENSAL 26.200,00 27.285,76

TOTAL ANUAL 314.400,00 327.429,72
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UN

wóoulo DE TRTBUTAçÃo E DrvrDA ATrvA E

suponrr rÉclrrco
OPERACIONAL

tvtóoulo Do poRTAL DA TRANSpARENcIA E

supoRrr rÉcrurco
OPERACIONAL 1



rt"58j
a4f"9 J.l lnformálica Eirêli . EPP.

CNPJ: 07.273.689/0001-77
Endereço: Ruâ Alcione Bâstos, '1473, sala 02, Alto da XV. Guârapuav alPr

Telefone/Íax: (42) 3622-1 132
E-mail: contâto@anogestaopublicâ.com.br

A Prefeitura lr/unicipal de Santa l\rlaria do Oeste - PR

Ref.: Concorrência 07 /2O24 - Contratô 
^" 

1-3812024

Prezado Se n hor

Salientamos ainda que houve realização de aditivo ao contrato referente ao sistema de

PROTESTO ELETRÔNICO, com o valor mensal de RS3.000,00, entretanto este valor não sofreu

alteração em detrimento de que este aditivo não atingiu o prazo para incidência de reajuste.

O valor mensal atualizado é de RS27.285,76 (vinte e sete mil duzentos e oitenta e cinco

reais e setenta e seis centavos).

Desde já agradecemos a atenção, colocando-nos à sua inteira disposição para quaisquer

esclarecimentos necessários.

Atenciosa mente

Guarapuava, 18 de novembro de 2025
klnado de íolfu

J I aiqirãt por I t

INFORMAÍ|CA lNFoÂMÁncÂ
tID^:07273649om1

LÍDA:0727 368 tt
9000177 oãdos:202s.11.18

l5:4r 23 410O

Edson Catuzzo

Adm inistrador e Representante

RG 4 541.860-0 ssP/PR - cPFlMF 698.407.689-12

ATTO - Soluções em Gestão PÚblica.

CNPJ: 07.273.6891cÍJÍ]'1-77 - Razão Social: Jl lnformática Eirelli'

Vimos através desta, apresentar nossa solicitação de aditamento de prazo e valor do
contrato mencionado, uma vez que sua vigência se encerra no dia 06 do mês de dezembro do
corrente ano.

Tendo em vista a necessidade de reajuste, conforme Cláusula 9e do contrato em questão, o

índice a ser aplicado é o IPCA, sendo que este acumulado até o mês de outubro de 2025 é de

4,680/0, perfazendo o valor reajustado a quantia de RS24.285,76 (vinte e quatro mil duzentos e
oitenta e cinco reais e setenta e seis centavos).



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

RUÂ JosE oE FRÂt{çÂ PERÉlRÂ, tl'10 - cÉP: a5.230-000 FONE/F^X: (042, J6aa.121t

GABIN ETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Para: Setor de Licitação

Recebo o requerimento da Secretaria Municipal de

Administração, referente ao Pedido de Aditivo do Contrato Administrativos n.e

138/2024.

Assim o presente deverá tramitar:

1) A indicação de recursos de ordem orçamentaria pela divisão de

contabilidade.

2) Assessoria Jurídica para a elaboração de parecer.

3) Após retorne ao Gabinete para manifestação.

Santa Maria do Oeste-Pr,24 de novembro de 2025.

Atenciosamente

OSCAR DETGADO

Prefeito Municipal

B
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GI Municipio de Santa Maria do Oeste - 2025

Saldo das contas de despesa

calculado em: 24h 1/2025
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

lR^xç  pExEli^, x't0 - cEt-: foÍ€,f^I: l0a!l laaa_lrll

Trata o presente parecer da análise juridica, quanto a

SOLICITAÇÃO E REQUERIMENTO, apresentado pela Secretaria de Administração,

em data de 24 de Novembro de 2025, conf. fls. 581, e posteriormente as suas

RAZOES apresentadas, referente ao Processo Licitatório no 07812024, Concorrência

no 00712024, e Contrato Administrativo no 13812024, pela referida Secretaria e

Empresa, em fase de procedimento para a "CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE LICENCIAMENTO DOS SOFTWARES PARÁ

uTtLlAçÃo No ExEcuflvo MTJNIàIPAL E LEGISLATIVO MUN|CLPAL DE

SAA'TÁ MARIA DO OESTE-PR,"

Tal solicitação protocolada pela Secretaria, em data de 24

de Novembro de 2025, conforme justificativas exaradas, e é realizada, considerando

que a necessária continuidade dos serviços, do objeto contratado, e sendo que a

empresa supracitada já tem contrato de contratação com a adminisúação, e

necessidade de acompanhamento dos serviços de protestos e funcionabilidade do

PIX Banco do Brasil vinculadas ao convênio arrecadaçáo FEBRABAN. Tal

solicitação foi deferida pelo Chefe do Executivo, em data de 24 de Novembro de

2025.

É o breve relatório passe-se a análise e ao Parecer:

Compulsando os autos e sopesando a matéria desenhada,

entende-se esta Assessoria Jurídica pelo conhecimento e provimento da presente

Solicitação.

gl
PARECER JURÍDICO

facultativo é um ato náo vincula a Pública ou os

esses melhor íundamenÍar suas ou

,ráo esÍáo vinculados a conclusãa exarada

e



ÍIIUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANA

CNPJ: 95.68,4.5,14/000í-26

"tsflE

UA JosE OE FRANÇÂ PEREIR^, N'l0 - CEp,:15.230-000 FOIE/FÂx: (0al) l6aa'l2tl

A Lei de LicitaçÕes preleciona que tanto a Administração

Pública como os interessados Íicam obrigados à observância dos termos e

condições previstos no Edital e no Contrato.

De acordo com nossa doutrina Pátria, aqui representada

por Hely Lopes Meirelles, todo contrato administrativo é passível de prorrogação,

senão vejamos; "Toda e qualquer modalidade de contrato administrativo

comporta prorrogaçáo, atendidos os reguisitos que acabamos de enunciar, a

previsão de recursos orçamentários e as exigências peculiares de cada ajuste,

expressos em suas cláusulas ou contidos no regulamento do serviço."

(MEIRELLES, Hely Lopes, Dir. Administrativo. Editora Malheiros. São Paulo 2002.

Pá9.227. )

A teoria da imprevisão consiste no reconhecimento de

que eventos novos, imprevistos e imprevisiveis pelas partes ê a elas náo imputáveis,

refletindo sobre a economia ou a execução do contrato, autorizam a sua revisáo

para ajustáJo às circunstâncias supervenientes. E a aplicação da velha cláusula

rebus sic stantibus aos contratos administrativos, a exemplo do que ocorre nos

ajustes privados, a fim de que sua execução se realize sem a ruína do contratado,

na superveniência de fatos não cogitados pelas partes, criando ônus excessivo para

uma delas com vantagem desmedida para a outra.

Por sua vez o arts. 107 e 124, da Lei 14.133/2021 , assim

dispõe:" Att. 107. Os contratos de seruiços e fornecimentos contínuos poderão

ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal,

desde gue haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que

as condçôes e os preços permanecem vantajosos para a Administração,

permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus

para qualquer das pades. - 4,7. 124.- Os contratos regidos por esta Lei

poderáo ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguinÍes casos; I/-

por acordo entre as partes: letra "d"- para restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do p



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.544/000í-26

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçáo do contrato tal

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repaftição objetiva de risco

estabelecida no contrato."

De acordo com o disposto na Lei Federal no '14.133121,

em seu ar1. 124,letra "d", fica aditivado o quantitativo do Contrato Administrativo no

13812024, para 12 (doze) meses, e aplicando-se o índice do IPCA ( lndice de Preços

ao Consumidor Amplo), acumulado no perÍodo de 12 (doze) meses, sendo 4,68%

(quatro vírgula sessenta e oito) por cento, passando para o valor mensal de R$

27.285,76 (Vinte e sete mil e duzentos e oitênta e cinco rêais e setenta e seis

centavos).

Portanto, considerando a identificação dos serviços objeto

do presente contrato, que enquadra-se como de natureza contínua, e sua

permanência vem de encontro à necessidade pública a ser satisfeita, plenamente

justificado está o presente aditivo, com base legal no an. 107, 124, da lei

14.133t2021 .

Assim, no desempenho da função de assessoramento

deste órgão jurídico, cumpre-nos alertar à autoridade Administrativa sobre a

importância da devida motivação de seus atos, na medida em que recairá sobre esta

a responsabilidade acerca da oportunidade e conveniência na escolha do objeto e

do seu planejamento quantitativo.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta

Assessoria Juridica manifesta-se pela viabilidade jurídica do 20 Termo de

REAJUSTE ao Contrato Administrativo n' '13812024, com a Empresa J. l.

INFORMÁTICA - ElRELl, desde que observadas às recomendaçôes delineadas no

presente opinativo, com a publicação do extrato, no diário oficial do Município,

ó)

FRÂNC^ rERElR^, Fo E,F^x: lo.tl t...-12!l

r1.589



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/0001 -26

u^ Jo§E oE FR^xç^ PERETR^. FonE/Ê^x: (0.2' !...-rrr,

Salienta-se que o presente Parecer tomou por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do

processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a esta Assessoria, prestar

assessoria sob o prisma estritamente jurídico, nâo lhe competindo adentrar à

conveniência e á oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de

natureza em inentemente técnico-administrativas.

À consideração superior.

S.M.J. E o Parecer.

Santa Maria do Pr, 05 de Dezembro de2025.

É

E
visando o atendimento do princípio da publicidade, permitindo a todos o exercicio

democrático do controle e da fiscalização dos atos de gestáo da res pública.



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

RU^ JO!E Oa FR^rçA PEXETR^, t,.2t0.000 - FONE/F^Xi t0.2t Jaaa.12!a

,BÀFL

Considerando as informações e pareceres contidos no

presente procedimento AUTORIZO o 2" Termo de Aditivo Do Contrato

Administrativo 
^.e 

t38l2OZ4, com base no Art. 107, e Art. 124 da Lei 14.133/2t,

mediante as cláusulas e disposições seguintes:

Encaminhe-se ao Departamento de Licitação e Contratos.

Santa Maria do Oeste-Pr,05 de dezembro de 2025.

LGADO

Prefeito Municipal

DESPACHO



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESÍADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUA JO3E OE Fi^rç^ p €REtA^, X. r0 . CEr.: r3.230-000 - FOl{E/t^r: t 0a2) 36aa-i23t

29 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 138/2024

De um lado, o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO oEsTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do

Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n.95.684.544/0001-26, neste ato representado por

seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de

ldentidade n.e 6.296.081-7, e inscÍito no C.P.F. n.s 70L.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa

a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado J.l. INFORMATICA - ElRELl, inscrita
no C.N.P.J. n.e O7 .273.68910001-77 , Situada na Rua Alcione Bastos, 1.473, sala 02, alto
da XV Cidade de Guarapuava- Pr, neste ato representado pelo Sr. EDSON CATUZZO,

inscrita no CPF:689.407.689-72 e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA,

resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto no Art. 107, e Art. 124

da Lei 74.L33/27, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSUI.A PRIMEIRA - DO OBJETO: O presentê Termo Aditivo tem por objeto
prorrogar o prazo de vi8ência de que trata a Cláusula Nona Do Contrato Administrativo
Ne L38/?024.

PARAFRAFO PRIMEIRO: De acordo com dis posto nâ Lei Federal ne 14.133/21 em seu

Art. 124, fica aditivado o quantitativo do Contrato Administrativo ne 138/2024, parc

12 (doze) meses, e aplicando-se o índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo),

acumulado no período de 12 meses, sendo 4,68% (quatro vírgula sessenta e oito por

ce nto ), pa ssa n do pa ra o va lor mensa I RS 27.285,76 (vinte e sete mil, d u ze ntos e oite nta

e cinco reâis e setenta e seis centavos).

CLÁUS U LA sEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNclA: o Prazo de vigência de que trata a

Clausula 5s, fica prorrogado por 12 (doze) meses, com início em 05 de dezembro de
2025 e término em 05 de dezembro 2026, mantendo-se inalteradas as demais
d ispos ições contratuais.

CLÁUSULA IE8gE!&\i_Permanecem inalteradas as dêmais condições e cláusulas do

contrato administrativo celebrado em 06 de dezembro de 2024, não modificadas por

este instrumento, declarando-se nesta oportunidadê a rãtificação das mesmas.

FtsS%.

E por estãrem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de

igual teor e fo rm a.

Santa Maria do oeste,05 de dezembro de 2025.



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE - ESTADO OO PARANÁ Ft

CNPJ: 95.684.544/000'1.26

JOIE OE aaANçA PEREIR^, l{' 1O - C E P . : 1 3 . 2 1 0 . 0 0 0 . fONE/F^l: (042) 3644.í231

-ni_

OSCAR DELGADO

Prefeito Municipal

Testemunhas

And reia Kavia k

RG:13.498.652-2
CPF:101.862.579-88

.I.I. INFORMATICA - E IRELI

J r r N FORMATCA 
â:;fi 

.^?â",';11".i,.

LTDA:07273689 rÍDAi727r68eooor77
Dàcloi: 2025.12.05 l2:59:17
{l'00000177
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RG:7.605.179-8
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ESTADO DO PARÀNA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÃO
2" TERMO ÀDTTIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.' I38/202,I

DC UM IAdO. O MUNICÍPIO DE SANTA MÀRIA DO OESTE.
pessoa juridica de direito público intemo, com sede na Rua José de
França Pereira, l0 - Santa Maria do Oeste PR inscrito no CGC/MF
sob n.95.684.54410001-26, neste ato represcntado por seu Prefeilo
Municipal, Sr OSCÂR DELGÂDO, brasileiro. casado, portâdor da

Cédula de ldentidade n.' 6.296.081-7. e inscrito no C.PF. n.o
'701.594.329-8'1, residente e domiciliâdo na Rua Joào Kulicz. 155.

Jardim Santa Clam. nesta cidâde, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRÂTANTE. e de outro lado J.l. INFORMÂTICA - EIRELI,
inscrita no C.N.PJ. n." O7 .2'73.68910001-'17. Situada na Rua Alcione
Bastos, 1473. sala 02. alto da XV Cidade de Guarapuava- Pr. Deste ato
representado pelo Sr EDSON CNUZZO. inscrita no CPF:
689.407.689-72 e que aqui passa a denominar-se de CoNTRATÁDA,
resolvem aditar o conirâto original de acoÍdo com o disposto no Art.
l07. e Art. 124 da Lei 14.133/21, mcdiante as cláusulas e disposiçóes
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo: o presente Termo
Aditivo tem por objeto prorrogar o pIêZg de vigência de que tÍata a
Cláusula Nona Do Conttato Adminisrrativo N" 138/2024.

PARAFRAFO PRIMEIRO: De acordo conr disposto na Lei Federal
n'14.133/21 em seu Art. 12,í. fica aditivado o quantitativo do
Contrato Administrâtivo n' 138/2024, para l2 (dozc) meses, e

aplicando-se o indice IPCA 1Índice de Preços ao Consumidor Amplo).
acumulado no periodo de 12 lrrcses, sendo 4.687o (qüatro vírgüla
sessenta e oito por cento). passando para o valor mensal RS 27.285.7ó
(vinte e sete n,il, duzentos e oitenta e cinco reais e setenta c seis

centavos).

cl-ÁusuLA SEGUNpA - De_B&!28_DfayIGÊNC!!: o prazo

de vigência de que trata a Clausula 6". fica pronogado por 12 (doze)
meses. com inicio em 0ó de dezembÍo de 2025 e término em 05 de
dezembro 2026, mantendo-se inalteradas as denrais disposições
contratuais.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradâs as demais
condições e cláusulas do contrato adminisrativo celebrado em 06 de

dczembro de 2024, nào modiÍicadas por este instrumento, declarando-
se nestâ oportunidade a ratificaçâo dâs mesmas.

E por estârem de acordo, os participes Íirmam o presente aditivo enr

02 (duas) vias de igual teor e forma.

Santa Malia do Oeste. 05 de dezembro de 2025

J.l. I \ t. o R $.1Ílt'.1 - Í: t RtaLt

Testemunhas

À(, B..t93.6Jt-:

CPF: l0l 862.5r9-nr

Publicado por:
Andreia Kaviak

Código Identiíicador:FBFC I 89D

F*j93

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
do óia 081 12/2025 . Edição 3422
A verificaçào de autcnticidadc da matéria pode ser fcita

httpsJ/www.dianomunicipâl.com.br/amp/materia/FBFC l BgD/3côO4d8caê54e5OO7b297b3837c2bc8d3c604d8cae54e50O7b297b3837c2bc8d 1t2

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Ooste

lrr; r ms r ze-t



ogt12t2025. l',t:29 Pr€Íeitura Municipal dê Santa MaÍia do Oeste

informando o código identificador no sitc:
https://wwwdiariomunicipal.com.br/amp/

rts445

https://www.diariomunicipal.com.br/âmp/materia/FBFC l BgD/3c604d8cae54e5007b297b3837c2bc8d3c604d8cae54e5007b297b3837c2bc8d 2t2


